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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREZINHO ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº76.966.860/0001-46 , com sede à Rua Coronel Batista, Centro, 335 
Jacarezinho– PR, representado pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO 
EMYGDIO DE FARIA no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, a Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da 
Cidade), a Lei nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a 
Constituição Federal,  NOTIFICA eventuais titulares de domínio, 
terceiros interessados, responsáveis pela implantação do referido 
núcleo e confinantes, para que, querendo, apresentem impugnação 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação 
do presente Edital, no endereço sede da Prefeitura, à Regularização 
Fundiária de Interesse Social (REURB -S) dos imóveis que compõem 
os memoriais descritivos abaixo, sendo certo que a ausência de 
impugnação implicará a perda da eventual direito dos notificados 
sobre os imóveis que compõem a área: 
Residencial Santa Helena 
Área:  31.833,78 m² 
Perímetro: 905,35 m 
Município: Jacarezinho 
Estado:  Paraná 
 
Descrição: 
A área tem início no vértice 01 coordenadas (SIRGAS2000, UTM 22S) 
X-605.225,85 Y-7.439.629,16, localizado no encontro das Ruas Cinco 
e da Rua Georgina de Carvalho Coutinho, onde segue com Azimute 
104°02’35,29” por 391,69m confrontando com a Rua Georgina de 
Carvalho Coutinho, onde segue com Azimute 201°47’22,12”por 
65,68m  confrontando com a Rua Almirante Tamandaré, onde segue 
com Azimute 272°36’28,09”por 147,18m confrontando com 
Proprietário A, onde segue com Azimute 283°20’58,00”por 99,58m 
confrontando com Proprietário B, onde segue com Azimute 
299°25’34,50”por 143,93m confrontando com Proprietário C, onde 
segue com Azimute 13°48’15,20” por 57,29m confrontando com a 
Rua Cinco, chegando ao vértice onde teve início esta descrição. 
Loteamento Vila Leão 
Área:  188.757,35 m² 
Perímetro: 1.764,008m 
Município: Jacarezinho 
Estado: Paraná 
 
Descrição: 
A área tem início no vértice 01 coordenadas (SIRGAS2000, UTM 22S) 
X-607.499,490; Y-7.439.497,906, localizado ao final da Rua dos 
Guaranis onde segue com Azimute 280°09’ 17,87” por 253,47 m, 
onde segue com Azimute 309°36’50,73” por 118,37 m,  onde segue 
com Azimute 34° 50’51,00” por 369,98 m, onde segue com Azimute 
50°38’ 22,43” por 220,74 m , onde segue com Azimute 64°37’48,10” 
por 112,02 m, onde segue com Azimute 172°39’47,70” por 235,18 
m, onde segue com Azimute 174°22’ 27,23” por 175,99 m, onde 

segue com Azimute 223°02’ 06,03” por 278,25m, chegando ao 
vértice onde teve início esta descrição. 
Loteamento Nossa Senhora das Graças 
Área:  84.483,020 m² 
Perímetro: 1.254,314m 
Município: Jacarezinho 
Estado: Paraná 
 
Descrição: 
A área tem início no vértice 01 coordenadas (SIRGAS2000, UTM 22S) 
X-607.671,887; Y-7.439.873,685, localizado entre a Rua Maracajú e 
a Rua Treze de Maio onde segue com Azimute 132°55’ 38,00” por 
25,95 m confrontando com Rua Treze de Maio, onde segue com 
Azimute 108°56’01,19” por 404,12 m  confrontando com Rua Treze 
de Maio, onde segue com Azimute 201° 36’49,90” por 168,52 m 
confrontando com Rua A, onde segue com Azimute 279°24’ 27,15” 
por 264,58 m  confrontando com Estrada Principal Para Aeroporto, 
onde segue com Azimute 262°39’36,57” por 73,39 m confrontando 
com Estrada Principal Para Aeroporto ,onde segue com Azimute 
345°09’43,21” por 252,37 m  confrontando com Proprietário A, onde 
segue com Azimute 64°59’ 12,73” por 65,39 m confrontando com 
Rua Maracajú, chegando ao vértice onde teve início esta descrição. 
Ficam NOTIFICADOS, também, eventuais interessados para que 
apresentem impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de publicação deste Edital. A ausência de 
impugnação implicará a perda da eventual direito dos notificados 
sobre os imóveis que compõem a área de Regularização Fundiária 
de Interesse Social – REURB-S do núcleo informal acima descrito. 

Jacarezinho,28 de setembro de 2020 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2020 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa JOÃO V.P.NEIA - AUTO 
MECANICA - EPP,  para prestação de serviço e aquisição de peças 
para veículos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, e Decreto Municipal 7494 de 27 de Agosto de 2020, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 28 de setembro  de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Considerando o equívoco contido na Lei Municipal 3.800, de 15 de 
julho de 2020, publicada na Edição 1.926 do Diário Oficial do 
Município, pág. 2, de 16 de julho de 2020, faz-se a seguinte correção:  
 

ONDE SE LÊ: 
“(Projeto de Lei do Executivo 18/2020)” 
 

LEIA-SE: 
“(Projeto de Lei do Executivo 18/2019)” 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 28 de setembro de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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